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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

CAJX&2 

PROCESSO N2 	618 / 82 

JCJ - GOIÂNIA 

RECLAMANTE: AT1JNC lATO CO*STA 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço Rua P-38, n2  390 - 3. dos 2 unc5.. 29/04/82 às  13:15 hs. 

riartos - :esta 

ADVOGADO: 

Endereço 

R E C L A M A D O: 

Endereço 

A0-PAsrRIL ES0ALíDA LTDA 
flua 18-A, ri2  229 - 3. Aeroporto 
Ne s t a 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 Ftrias. 

e 	1 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 
	março 

do ano de mil novecentos e 	oItentae doLs, na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgimento de Goiana 

autuo a r clamaço que segue, com 	1?X .. documentos. 

Eu, 	...................................................... 	Diretor cia Secretaria, 

ssi 	es termo. 

CA -2-4 



RECLPMAN1É 	- 1 	• 

RECLAMDO 

cJ;i 1 N 

Goídnia 

farias 
- 

D 

- 

ESPÉCIE: OBSERVACÕES: 

COOD DISTRIBUIDA 	A _______ JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 

TTDT2NÇiTÃt Ma - 2q/abl'!i1/82 	q 13 1Ç 
FI-1-3 



PODER JUDICIARIO 
	 / 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 	Distribuida a 1 a. JCJ, 

sobf\i9 1235 91982 

'\.. 	Distrib dor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 08 dias do m8s de março 	do ano de l82  com- 

pareceu perante a 	 etor de Distribuição 

o reclamante 	ANTJ1CIAT0 COSTA 

nacionalidade 	Brasileiro , profisso 	Guarda-Noturno 

estado civil 	Casado 	, residente 	Rua Í-38 n2 390 - Setor dos 

Funcion.rios. , portador da CTPS n9 63.780 

srie 60 	, que apresentou rec1amaço contra AGRO—PASTORILESCALADALDA. 

estabelecido 

- aectaranuo o 

Admisso: 01
/  06 / 	 Salrio: Cr$ 7.128,00 (p/ms). 

Opço 	: flot321e 
	

Forma de pagamento : mensal. 

SaTda 	: ap?sen9ado 	Horrio de trabalho: 18 S 6 hs. da manha. 

ue £oi aposentado por invalidez, a partir de oi/ 

01/82; que no gozou as Férias regulamentares re.Ferentes aos pero-

dos de 1979/80 e 1980/81; que ante o exposto, pleiteia: 

Férias (30 dias) em dobro .79/80..... Cr$14.256,00 

Férias (30 dias) 1980/81 •.. ......... Cr$ 7.128,00 

TOTAL. * * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr2l . 384,00 

TE-2-7 
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Go%&nt& 	Golés 

Assim sendo, requer seja processada a presente reciamaço, na 

forma lei. 
1 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Fcirio responsvel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goiânia 	08_de mai'çO 	de 1982. 

CANG 
MHM. 



o 

1- 

ç 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

[JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA14ENTO 

dc 	d) 1 fl 

NOTIFICAÇÃO N9 	I330/2 

proc:  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

ç: 	i 	I i_S 	 1 

Notifico-O a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à -  

horas do dia2) 	(vinte e nove 	) do ms de£ril 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ência importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 
Nesta audi&ncia deverá V. Sa. estar presente in 

dependenternente do comparecimento de seus representantes 	sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepOS 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraÇ6eS obrigarão o 

preponerite. 

deL' 	 de 19 

ic 	LD 23.04. 3  

, 	. 	- 	
1 1 

COÂOVAtiIE.I ENTREGA 
D 

- 	 TINATARIO 

(I 

1530/32] 1 
proc: 313/32 

a- ia 

ENDEREÇO 

	

%A 1 3-A n 	22) - 3. eropOrt0 

CIDADE 
	 ESTADO 

	

- RECEBIDO EM 	
ASSINATURA DO DESTINATARIO 	

L Ir 

NO-i . 

rICO que a presente 

cação foi expedida 

data, por via 

-, sob o registro 

/ naro 	/1932 
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J U N T A D 
Ness Àata, faço jtmt&1a 7  a; 	et , UtO 

José ,1üo Cc 
TcCO ;r- 	-3 
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PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

1 	JUNTA DE CONCIIAÇAO E JULGAMENTO 
DE G::IÀNIA 

ATA DE AUDTÉNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 618 	/82 

Aos 29 dias do ms de Abril 	do ano de 

_13j15_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	GCIÂIIA 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. DICGO JOSË DA SILVA 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	Vogal repre- 

sentante dc empregadores e EXPEDITOD11kT,03BEZ]..RA  

Vogal representante dos empregados, para instruç&Oe u1arnento da reclamaço 

auizada por ANUNCIATC COSTA 

contra GRO PASTORIL ESCALADA LTDA.  

relativa a férias  

no valor de Cr$21 e384 9 00  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz PresiGente, 

apregoadas as partes, 	presentes ambas, ausentes ambas. 

Ausente o recte, foi sua reclamao arquivada na 

forma legal. 

Custas, pelo recte, no importe de Cr$1.553,00, cal 

culadas sobre Ci2l.384,00, valor do pedido, dispensadas. 

Encerrou-se a audincia. 

!1ogo 	, 
J.d do 1•! 	ho

a  
Substituto 

-_-' 

aÁ[O Tot1ü 	fQL9 a iCa 
piretor de ee'etria - 1-&  JCJ 

G.1nia - Go. 

Aj-11 
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JUSTIÇA CO TRABALHO 

JUNTA DE CONDUAÇÃO E JULGAMENTO 

O E R T 1 D Â o 

Certifico que em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § i5nico, da Corregedoria 

do todos os encargos devidos nes-

les autos foram regiilarrnente pagos, estan- 

ssirr o processo em condiç6es de 	er 

ru1uaGc DOU Pe., 

Diretor de Secretaria 

O O N O I U S A O 

dat. faço conclusos os prese 1  

tos ao MM Hi FHo «' 

3npr 	 í / 

Diretor de Secretaria 
1. 

• dando se baixa 

ç ao 

Oata 	pfa 

:i- 1) j Z 

CE-L-2 

P r e s i,e U 
fMogt' 9osê da ç5ilvo 

TTIb$E)G Suttut 


